
MENSAGEM Nº 018/2009 

 Campo Novo do Parecis, 23 de abril de 2009.



Senhor Presidente,



Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº 017/2009, que altera o anexo I e anexo II da Lei nº 1.140/2006, que institui a carreira dos profissionais do Sistema Único de Saúde e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



Considerando que os serviços essenciais não podem sofrer interrupções;

Considerando que as Políticas Públicas, referente ao atendimento básico de saúde, os PSF’s necessitam de especialistas, de técnicos de saúde e agentes de saúde;

Considerando a necessidade de alterar o Anexo I e Anexo II do PCCS (Plano de Cargo, Carreira e Salários) dos Profissionais do Sistema Único de Saúde do Município; 

Considerando ainda as correções dos referidos anexos, que até a presente data estavam inconsistentes aos cargos já existentes, inclusive cargos efetivos, que não tinham previsão legal;

Considerando, que os Técnicos de Higiene Dental, Técnicos em Enfermagem, Enfermeira e Agente Comunitários de Saúde estão defasados frente às demandas da comunidade camponovense, aguardando aumento de vagas.

Considerando que há servidores públicos, aprovados em concurso a serem convocados;

A sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

Considerando que os resultados diretos tanto orçamentários quanto financeiros serão menos impactantes para o município, uma vez que a abertura de PSF’s e a contratação de Agentes Comunitários de Saúde representará ingresso de recurso oriundos do Governo Federal.  

Considerando que a contratação destes profissionais resultará em novos recursos federais possibilitando no futuro a instalação de novos PSF’s para melhor atendimento à população.



Assim, justificamos nosso Projeto de Lei esperando que os nobres edis atendam nossa solicitação, uma vez que a Saúde Pública Municipal necessita se adequar frente às demandas reprimidas. 

	
	Situação Atual
	Situação Nova

	TÉCNICO DE SAÚDE 

Técnico de Higiene Dental

Técnico em Enfermagem
	03

11
	09 (ampliando 06 vagas)

15 (ampliando 04 vagas)

	ESPECIALISTA DE SAÚDE 

Enfermeira
	           07
	14 (ampliando 07 vagas)

	Bioquímico
	           02
	04 (ampliando 02 vagas)

	Cirurgião Dentista
	           11
	14 (ampliando 03 vagas)

	Farmacêutico
	           02
	              03 (ampliando 01 vaga)

	Fisioterapeuta
	           03
	05 (ampliando 02 vagas)

	Fonoaudiólogo
	           02
	04 (ampliando 02 vagas)

	Nutrição
	           03
	05 (ampliando 02 vagas)

	Psicólogo
	           03
	06 (ampliando 03 vagas)

	ASSISTENTE DA SAÚDE

Auxiliar de Enfermagem
	13
	15 (ampliando 02 vagas)

	AGENTES DE SAÚDE

Agente Comunitária de Saúde
	65
	85 (ampliando 20 vagas)


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 017/2009 
                                             23  de abril de 2009.

“ALTERA O ANEXO I E ANEXO II DA LEI Nº 1.140/2006, QUE INSTITUI A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:


L E I


Art. 1º. Fica alterado o Anexo I – que contém o quantitativo dos cargos existentes da constituição do quadro de pessoal dos profissionais da saúde e Anexo II – que trata do perfil profissional e ocupacional dos profissionais da saúde, parte integrante da Lei nº. 1.140/2006, que institui a carreira dos profissionais do Sistema Único de Saúde de Campo Novo do Parecis, os quais passam a vigorar da seguinte forma: 

                                      ANEXOS

                                      ANEXO I

                       QUANTIDADE DE CARGOS

	CARGO
	QUANTIDADE

	Agente da Saúde
	85

	Agente Operacional da Saúde
	03

	Assistente da Saúde 
	15

	Especialista da Saúde
	55

	Médico
	07

	Técnico da Saúde
	25

	Agente de Fiscalização Sanitária
	09

	Total
	199


ANEXO II

PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL ATUAL

	Cargo
	Especialidade
	Qte Existente
	Qte Criados
	Qte Total

	Agentes de Saúde 
	Agente Comunitário de Saúde

Agente Ambiental de Saúde
	65
	20


	85

	Agente Operacional Saúde
	Motorista de Ambulância
	00
	03
	03



	Assistente da Saúde


	Auxiliar Enfermagem
	11


	04


	15

	Especialista da Saúde
	Bioquímico

Cirurgião Dentista

Enfermeiro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicólogo
	02

11

07

02

03

02

03

03
	02

03

07

01

02

02

02

03
	04

14

14

03

05

04

05

06

	Médico
	Médico

Medico Veterinário
	06

01
	00

00


	06

01

	Técnico da Saúde
	Técnico em Enfermagem

Técnico em Radiologia

Técnico Higiene Dental
	11

00

03
	04

00

06
	15

00

09

	Agente Fiscalização sanitária
	Agente Sanitário
	09
	00
	09


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Anexo I e Anexo II das leis municipais nº 1.140/2006 e 1.152/2006, Anexo I e II da lei municipal nº 1.220/2007.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do mês de março de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


